[image: image1.png][0 Ata de Sesso Ordinaria COMFINTRIB 1139665 4

# Consultar Andamento

Processo aberto nas unidades:
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DL




Assembleia legislativa do Estado do Paraná

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e vinte minutos, no Auditório Legislativo – Deputado Delegado Rubens Recalcatti, realizou-se a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, sob a presidência do Deputado Marcio Pacheco, com a presença dos Membros Titulares da Comissão, Deputados Adão Litro, Gilson de Souza, Arilson Chiorato e Dr Leônidas e o Membro Suplente da Comissão, Deputado Luiz Claudio Romanelli. Havendo número legal, o Deputado Marcio Pacheco, Presidente da Comissão, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a reunião e anunciou a pauta a ser deliberada, iniciando-se a pauta com o Projeto de Lei n° 88/2025 - Mensagem n° 9/2025 – Autoriza a concessão de uso da Pedreira do Atuba, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei n° 89/2025 - Mensagem n° 10/2025 – Altera as Leis nº 17.046, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre normas para licitação e contratação de Parcerias Público-Privadas, e nº 19.811, de 5 de fevereiro de 2019, que cria o Programa Parcerias do Paraná, e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei Complementar n° 1/2025 - Mensagem n° 11/25 - Institui o Fundo Estadual para Custeios de Estudos  e  Projetos  de  Serviços  Públicos Delegados, altera as leis que especifica e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo; Projeto de Lei Complementar n° 2/2025 - Mensagem n° 12/25 - Altera a Lei Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 1985, que dispõe sobre o Estatuto da Procuradoria-Geral do Estado, e a Lei nº 14.234, de 26 de novembro de 2003, que cria o Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado, e revoga a Lei nº 18.919, de 13 de dezembro de 2016, que autoriza a Procuradoria-Geral do Estado a celebrar composições em execuções fiscais, de autoria do Poder Executivo; e Projeto de Lei n° 111/2025 - Mensagem n° 14/2025 – Cria a Função Privativa Socioeducativa na estrutura organizacional do Sistema Socioeducativo do Estado do Paraná, de autoria do Poder Executivo. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou ao Deputado Adão Litro, relator designado aos Projetos de Lei n°s 88/2025 e 89/2025, que procedesse à leitura dos pareceres. Após lido, foi colocado em discussão e votação os pareceres favoráveis, sendo aprovado por unanimidade o Projeto de Lei n° 88/2025 e concedido o pedido de vistas ao Deputado Arilson Chiorato ao Projeto de Lei n° 89/2025. Com a ausência da Deputada Márcia Huçulak, o Presidente Marcio Pacheco solicitou ao Deputado Adão Litro para que procedesse à leitura dos pareceres enviados pela Deputada Márcia Huçulak aos Projetos de Lei Complementar n° 1/2025 e 2/2025. Após lido, foi colocado em discussão e votação os pareceres favoráveis, sendo aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Complementar n° 1/2025 e concedido o pedido de vistas ao Deputado Arilson Chiorato ao Projeto de Lei Complementar n° 2/2025. Dando prosseguimento à reunião, o Senhor Presidente solicitou ao Deputado Gilson de Souza, relator designado ao Projeto de Lei n° 111/2025, que procedesse à leitura do parecer. Após lido, foi colocado em discussão, sendo aprovado por unanimidade dos membros da Comissão. Por fim, nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião determinando a lavratura da presente Ata que segue assinada pelo Senhor Presidente e pelo Secretário da Comissão.
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Secretário
[image: image2.png]



